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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 

EDITAL Nº 1 – PREF. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – PEB, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

nº 3.995, de 24 de novembro de 1994, e suas alterações; na Lei Municipal nº 4.009, de 20 de dezembro de 
1994, e suas alterações; na Lei Municipal nº 7.756, de 4 de novembro de 2019, e suas alterações; e na Lei 
Municipal nº 7.750, de 23 de outubro de 2019, torna pública a realização de concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do 
Quadro de Cargos, Carreiras, Subsídios e Vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município do Cachoeiro de Itapemirim, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e seleções. 
Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade do Cebraspe: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os cargos de Enfermeiro, 
Enfermeiro do Trabalho, Médico – Especialidade: Clínico-Geral e Professor – todas as disciplinas; 
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos de nível superior. 
1.3 Todas as fases, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se 
declararem pessoas com deficiência e o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer 
às vagas reservadas aos candidatos negros ou indígenas, serão realizados na cidade de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
2 DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ENFERMEIRO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Enfermagem, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), registro no órgão de 
classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução 
de programas de saúde pública. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

CARGO 2: ENFERMEIRO DO TRABALHO 
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REQUISITOS: diplomas, devidamente registrados, de conclusão de curso superior em Enfermagem e de 
conclusão de especialização em Enfermagem do Trabalho de, no mínimo, 360 horas/aula, fornecidos por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em unidade de assistência à saúde do trabalhador. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

CARGO 3: FARMACÊUTICO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Farmácia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar as ações específicas de produção, análise, controle, 
armazenamento, fiscalização e dispensação de produtos e serviços farmacêuticos. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 4: FISIOTERAPEUTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Fisioterapia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e 
recuperação de pacientes, bem como participar de eventos de prevenção de saúde em sua área de atuação. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 5: FONOAUDIÓLOGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Fonoaudiologia, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e 
reabilitação de pacientes, bem como atuar em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vida. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 6: MÉDICO – ESPECIALIDADE: CLÍNICO GERAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar consultas e atendimentos médicos em pacientes, bem como 
realizar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 4.137,20 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 15 horas semanais. 

CARGO 7: MÉDICO VETERINÁRIO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina Veterinária, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades, 
bem como exercer defesa sanitária animal; e atuar nas áreas de comércio agropecuário, de biotecnologia e 
de preservação ambiental. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 8: NUTRICIONISTA 
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REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Nutrição, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, sadios e 
enfermos, bem como planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição e efetuar 
controle higiênico sanitário e atuar em conformidade ao manual de boas práticas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

CARGO 9: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB A 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, cuidar e educar crianças de 0 a 3 anos 
nas Escolas Municipais de Educação Infantil; orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal 
e alimentação; garantir horário para repouso, respeitando-se o ritmo biológico das crianças; zelar pela 
segurança das crianças na Instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças e fazer os 
encaminhamentos que se fizerem necessários; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 
garantir o atendimento adequado segundo as necessidades e características das crianças; levar ao 
conhecimento da direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridos; apurar a frequência diária das 
crianças; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar 
registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional; 
participar de atividades extraclasse; planejar, registrar e executar atividades específicas do trabalho 
pedagógico no cotidiano da Educação Infantil, contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; 
planejar e mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o 
desenvolvimento de capacidades do aluno; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau 
de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 10: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB B 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: nas Unidades de Ensino de Educação Básica, em classes de 4 e 5 anos 
ou nos anos iniciais (1º ao 5º), do Ensino Fundamental, compreende, especificamente, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as 
aprendizagens infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais 
historicamente produzidas; planejar e mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a 
experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os 
pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos 
recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e 
com o Professor de Educação Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do 
aluno por meio de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau 
de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – ARTE 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de Licenciatura em 
Arte, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 12: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – CIÊNCIAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Ciências ou em Biologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 13: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Licenciatura em 
Educação Física, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 14: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – ENSINO RELIGIOSO 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em qualquer 
licenciatura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de pós-graduação 
em Ensino Religioso. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 15: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo licenciatura em 
Geografia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 16: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – HISTÓRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
História, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
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CARGO 17: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – INGLÊS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Língua Inglesa, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 18: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – LÍNGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura, em 
Língua Portuguesa, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 19: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – MATEMÁTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Matemática, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 



7 

 

CARGO 20: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB D 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: trabalhar as relações interpessoais na Unidade de Ensino; incentivar 
e acompanhar a participação dos alunos nos Órgãos colegiados; promover estratégias de participação dos 
pais e comunidade na Escola, através de reuniões, plantões pedagógicos, festas e outros; coordenar, junto 
com a Direção da escola, a elaboração, implementação, avaliação e atualização do Projeto político 
Pedagógico; acompanhar, orientar e implementar, de acordo com as normas da Unidade Central: o 
calendário escolar, a distribuição de turmas, o mapa de carga horária, o horário semanal, a organização 
curricular e as normas de funcionamento da escola; planejar, implementar e acompanhar os projetos 
educacionais, visando à melhoria da qualidade de ensino; organizar os momentos de estudo para reflexão e 
aprofundamento teórico metodológico de temas relativos ao trabalho pedagógico; organizar e coordenar os 
momentos coletivos de avaliação do processo de ensino- aprendizagem e planejar as intervenções 
necessárias junto aos professores, de modo a garantir uma educação de maior qualidade; pesquisar e 
fornecer subsídios teóricos-metodológicos ao trabalho do professor; acompanhar todo o processo de ensino-
aprendizagem dos alunos, fazendo as intervenções pedagógicas necessárias; acompanhar o desenvolvimento 
do currículo, orientando quanto à integração/articulação entre as disciplinas; incentivar e assessorar os 
professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos; orientar e acompanhar o 
professor na utilização dos diversos instrumentos de avaliação, adequando-os aos objetivos do PPP; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 

CARGO 21: PSICÓLOGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Psicologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento e 
orientação. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

CARGO 22: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Terapia Ocupacional, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: aplicar conhecimentos no campo da terapia ocupacional visando a 
prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e(ou) 
psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

2.2 NÍVEL MÉDIO 
CARGO 23: CUIDADOR 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, acrescido de curso 
de formação específica em Educação Inclusiva com, no mínimo, 50 horas de duração, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: conhecer as deficiências dos alunos atendidos, junto com o regente 
de sala e demais segmentos da escola; auxiliar e participar da promoção da autonomia do aluno deficiente 
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no desenvolvimento de ações propostas pela escola, em todos os componentes curriculares e momentos 
desenvolvidos, bem como ações que visem o atendimento das necessidades básicas do aluno em relação às 
Atividades da Vida Diária, priorizando a permanência do aluno junto aos demais colegas, garantindo assim a 
inclusão; ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam 
conhecimentos especializados; promover, nos horários determinados, a alimentação, higiene corporal e 
bucal dos alunos atendidos, entre outras ações relacionadas aos serviços educacionais, inclusive, se 
necessário, alimentação e cuidados referente ao uso de sonda, valendo-se, neste caso, de orientações 
complementares; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos, atividades lúdicas dos alunos 
atendidos, no horário destinado ao recreio e outras atividades extraclasse desenvolvidas nas unidades no 
Município, priorizando a inclusão dos mesmos; dar apoio aos professores no que concerne a projetos e 
atividades a que se propõem realizar, garantindo a inclusão do aluno em todas as atividades; promover a 
interação entre os alunos deficientes com os demais alunos e segmentos da escola; atuar como facilitador na 
execução das atividades propostas pelo professor regente; fazer registros de ações significativas do aluno, 
diariamente; na eventual ausência do aluno alvo do atendimento especializado, auxiliar professor regente de 
turma da escola, Conforme orientação do gestor; acompanhar e auxiliar o aluno com deficiência severamente 
comprometida no desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas necessidades 
básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga fazer 
de forma autônoma; atuar como elo entre o aluno, a família e a equipe da escola; escutar, estar atento e ser 
solidário com o aluno; estimular e ajudar na alimentação e na constituição de hábitos alimentares; auxiliar 
na locomoção; realizar mudanças de posição para maior conforto do aluno; comunicar à equipe da escola 
sobre quaisquer alterações de comportamento do aluno que possam ser observadas; acompanhar outras 
situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas do aluno com deficiência 
durante a permanência na escola; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 24: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Enfermagem, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos 
de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes como administração de sangue e 
plasma, controle de pressão venosa, monitorização e utilização de respiradores artificiais; controlar sinais 
vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; prestar 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; efetuar curativos diversos, 
empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; auxiliar 
o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme 
instruções recebidas; auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave 
sob a supervisão do enfermeiro; preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para 
a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; participar de campanhas de vacinação; assistir 
ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao 
Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
sanitária; auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de 
programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; 
participar de programas e atividades de educação em saúde; participar na execução de programas e 
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atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários; participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais e do trabalho; auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; participar do planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem; participar de programas educativos de saúde que visem 
motivar e desenvolver atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; anotar no 
prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; acompanhar pacientes para o hospital 
para realização de exames especializados; participar de atividades de capacitação promovidas pela 
instituição; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; utilizar equipamentos de proteção individual 
conforme preconizado pela ANVISA; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas 
típicas do cargo; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 25: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Enfermagem, acrescido de curso pós-médio profissionalizante, ministrado por instituição profissional 
reconhecida e expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e habilitação legal 
para o exercício da profissão, se for o caso. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos 
servidores, nos levantamentos de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas; 
orientar os servidores públicos municipais sobre os riscos de doenças ocupacionais e profissionais existentes; 
fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; auxiliar 
o Médico e(ou) Enfermeiro do Trabalho nas atividades relacionadas a medicina ocupacional; organizar e 
manter atualizados os prontuários dos servidores; participar dos programas de prevenção de acidentes, de 
saúde e de medidas reabilitativas; desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária; 
preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do trabalho; 
auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho; auxiliar na realização de exames pré-
admissionais, periódicos, demissionais e outros determinados pela legislação em vigor; atender as 
necessidades dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob 
supervisão; participar de programa de treinamento, quando convocado; zelar pela manutenção, limpeza, 
conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; 
executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
compor equipes multiprofissionais sob supervisão do enfermeiro, em ações que visem a saúde e segurança 
no trabalho do servidor público municipal; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 26: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Radiologia, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro do órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de 
radiografia requisitada pelo Médico ou Cirurgião-Dentista, e colocá-los no chassi; posicionar o paciente 
adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa 
qualidade das chapas; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os 
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quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de raios X, bem 
como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos; operar equipamentos de raios X, acionando os 
dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; encaminhar o chassi à câmara escura para ser 
feita a revelação do filme; operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados 
para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou 
Cirurgião-Dentista responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; 
controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para 
solicitar reposição, quando necessário; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos 
dos raios X, para segurança da sua saúde; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA); executar as atividades de acordo com as normas e procedimentos técnicos de biossegurança; 
orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; executar outras 
atribuições afins.REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 24 horas semanais. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS  
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especialidade/disciplina, conforme o item 2 deste 
edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter bom procedimento, comprovado por meio de atestado de antecedência. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/especialidade/disciplina, 
comprovada em inspeção médica oficial. 
4 DAS VAGAS, DO CADASTRO DE RESERVA E DA LOTAÇÃO 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Cargo/especialidade/disciplina 
Vagas para 

ampla 
concorrência 

Vagas reservadas 
para candidatos com 

deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 
indígenas 

Total 

Cargo 1: Enfermeiro 7 1 2 * 10 

Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 1 * * * 1 

Cargo 3: Farmacêutico 7 1 2 * 10 

Cargo 4: Fisioterapeuta 3 1 1 * 5 

Cargo 5: Fonoaudiólogo 2 * * * 2 

Cargo 6: Médico – Especialidade: 
Clínico Geral 

1 * * * 1 

Cargo 7: Médico Veterinário 2 * * * 2 

Cargo 8: Nutricionista 3 1 1 * 5 

Cargo 9: Professor de Educação Básica 
– PEB A 

30 2 7 1 40 
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Cargo 10: Professor de Educação 
Básica – PEB B 

36 3 9 2 50 

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Artes 

3 1 1 * 5 

Cargo 12: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ciências 

2 * * * 2 

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Educação Física 

3 1 1 * 5 

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ensino Religioso 

3 1 1 * 5 

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Geografia 

2 * * * 2 

Cargo 16: Professor de Educação 
Básica – PEB C – História 

1 * * * 1 

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Inglês 

* * * * 0 

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Língua Portuguesa 

2 * * * 2 

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Matemática 

3 * 1 * 4 

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica – PEB D 

7 1 2 * 10 

Cargo 21: Psicólogo 4 1 1 1 7 

Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 1 * * * 1 

Cargo 23: Cuidador 22 2 5 1 30 

Cargo 24: Técnico em Enfermagem 36 3 9 2 50 

Cargo 25: Técnico em Enfermagem do 
Trabalho 

* * * * 0 

Cargo 26: Técnico em Radiologia 3 1 1 * 5 

*Não haverá vagas reservadas em razão do quantitativo oferecido 
4.2 O limite do cadastro de reserva, incluídas as vagas, está distribuído conforme o quadro a seguir: 

Cargo/especialidade/disciplina 
Vagas para 

ampla 
concorrência 

Vagas reservadas 
para candidatos 
com deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 
indígenas 

Total 
(incluídas 
as vagas) 

Cargo 1: Enfermeiro 36 3 9 2 50 

Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 3 1 1 1 6 

Cargo 3: Farmacêutico 36 3 9 2 50 

Cargo 4: Fisioterapeuta 18 2 4 1 25 

Cargo 5: Fonoaudiólogo 7 1 2 1 11 

Cargo 6: Médico – Especialidade: 
Clínico Geral 

7 1 2 1 11 

Cargo 7: Médico Veterinário 7 1 2 1 11 

Cargo 8: Nutricionista 19 1 4 1 25 

Cargo 9: Professor de Educação Básica 
– PEB A 

97 7 22 4 130 

Cargo 10: Professor de Educação 
Básica – PEB B 

111 8 26 5 150 

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Artes 

36 3 9 2 50 
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Cargo 12: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ciências 

36 3 9 2 50 

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Educação Física 

36 3 9 2 50 

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ensino Religioso 

36 3 9 2 50 

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Geografia 

36 3 9 2 50 

Cargo 16: Professor de Educação 
Básica – PEB C – História 

36 3 9 2 50 

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Inglês 

36 3 9 2 50 

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Língua Portuguesa 

36 3 9 2 50 

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Matemática 

36 3 9 2 50 

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica – PEB D 

60 4 14 2 80 

Cargo 21: Psicólogo 30 2 7 1 40 

Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 3 1 1 1 6 

Cargo 23: Cuidador 90 6 20 4 120 

Cargo 24: Técnico em Enfermagem 111 8 26 5 150 

Cargo 25: Técnico em Enfermagem do 
Trabalho 

3 1 1 1 6 

Cargo 26: Técnico em Radiologia 18 2 4 1 25 

*Os quantitativos reservados aos indígenas previstos na tabela acima estão registrados no cadastro de 
reserva para os efeitos do artigo 2º, §3º da Lei Municipal 7.947/2022, devendo os referidos candidatos 
serem convocados caso surjam vagas, no prazo de validade do concurso, aptas a atingirem o percentual 
legal previsto no artigo 1º, inciso II da mencionada lei. 
4.3 Os candidatos serão lotados nas respectivas secretarias do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
5 DAS RESERVAS DE VAGAS 
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma do art. 14 da Lei Municipal nº 7.756/2019 e da 
Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 
20% das vagas oferecidas por cargo/especialidade/disciplina. 
5.1.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 
5.1.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência 
na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.  
5.1.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
Federal nº 6.949/2009.  
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
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a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência; 
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, 
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público. 
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato 
e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades 
de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com 
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.  
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do 
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e 
necessidades de adaptações. 
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, imagem legível do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação. 
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de 
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado 
pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a 
confirmação da veracidade das informações.  
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso. 
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.  



14 

 

5.1.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em 
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina. 
5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste 
edital. 
5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja 
candidato classificado nessa condição.  
5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.  
5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados na respectiva relação provisória.  
5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se não 
eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada por três profissionais 
capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas 
alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei 
nº 14.126/2021.  
5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público; 
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem 
prejuízo da adoção de critérios adicionais.  
5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, 
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência 
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste 
concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
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correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de 
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos candidatos as 
adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 
5.1.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado de 
sua cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O 
candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento. 
5.1.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo caracteriza-
dor de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação biopsicos-
social para fins de arquivamento. 
5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com defici-
ência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.  
5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, 
emitido por médico, explicitando as seguintes características:  
a) capacidade de comunicação e interação social;  
b) reciprocidade social;  
c) qualidade das relações interpessoais; e  
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou 
interesses específicos, restritos e fixos. 
5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do 
laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em 
cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o 
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e 
com AASI. 
5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência de-
verá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos. 
5.1.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência de-
verá conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) 
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 
5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em 
cartório); 
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência 
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com 
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente; 
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7 deste edital; 
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.9.4 deste edital, se for o caso; 
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da 
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avaliação; 
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital. 
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota 
suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina. 
5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por cargo/especialidade/disciplina. 
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso, 17% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947, de 23 de março de 2022. 
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.  
5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade.  
5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do cer-
tame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constata-
ção de declaração falsa. 
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, obrigatoriamente antes da 
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar, 
pessoalmente, à comissão avaliadora. 
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos 
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da banca examinadora. 
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo do candidato.  
5.2.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido como tal pela maioria dos membros 
da comissão avaliadora. 
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) se recusar a ser filmado; 
b) prestar declaração falsa; 
c) não comparecer ao procedimento de verificação. 
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5.2.2.6.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
5.2.2.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato 
discriminatório de qualquer natureza. 
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
5.2.3 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que 
auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.  
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
5.2.4.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou 
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.  
5.2.5 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por con-
correr às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
5.2.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
5.2.8 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem previa-
mente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
5.2.9 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser convo-
cado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na hipótese 
do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com defici-
ência. 
5.2.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.10.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocu-
padas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão pre-
enchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação por cargo/especiali-
dade/disciplina no concurso. 
5.2.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso, 3% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
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5.3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1 deste edital resulte em número fracio-
nado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 
0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos ter-
mos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos indígenas e preencher a autodeclaração de que é indígena, conforme o 
quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
5.3.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.3.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
5.3.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscri-
ção do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
5.3.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RE-
SERVADAS 
5.3.5.1 Os candidatos que se autodeclararam indígenas, se não eliminados no concurso, serão convocados, 
obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, para se submeterem ao procedimento de verificação 
da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas, de responsabilidade do 
Cebraspe. 
5.3.5.2 O procedimento de verificação do candidato que se autodeclarou indígena será realizado 
documentalmente, conforme procedimentos a seguir. 
5.3.5.2.1 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da 
condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a imagem do Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI).  
5.3.5.2.2 O envio do documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse 
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente 
para este concurso, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias. 
5.3.5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste 
edital para que, caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por meio de carta 
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.3.5.2.4 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
5.3.5.3 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo. 
5.3.5.4 O documento será analisado pelo Cebraspe. 
5.3.5.5 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
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5.3.5.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
5.3.5.6 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos indígenas, os candidatos autodeclarados indígenas classificados 
ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos indígenas, em todas as fases do concurso.  
5.3.5.7 O candidato indígena concorrerá concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atender a essas condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 
5.3.5.8 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.  
5.3.5.9 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.3.5.10 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficientes para ocupar as vagas reser-
vadas aos indígenas, o percentual destas cotas de 3% (três por cento) será revertido para os candidatos ne-
gros/pretos e pardos que passarão a ocupar 20% (vinte por cento) das cotas e, não havendo candidatos apro-
vados concorrendo as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência 
sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada em todo o caso a ordem de classificação 
por cargo/especialidade/disciplina. 
5.3.5.11 Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
5.3.5.11.1 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.5.11 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos indígenas. 
5.3.5.11.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de indígena quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena, ou optar por essa 
hipótese do subitem 5.3.5.11 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXAS:  
a) nível superior: R$ 134,10; 
b) nível médio: 105,50. 
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, após efetuado o registro pelo banco. 
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6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, por meio da página de acompanhamento, após 
a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O 
comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das provas objetivas. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para os cargos/especialidade/disciplina a que deseja concorrer. No sistema de 
inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/especialidade/disciplina a que deseja concorrer. 
6.4.1.1 Somente será admitida uma solicitação de inscrição por cargo/especialidade/disciplina/turno de 
provas. 
6.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de inscrição feita para os cargos de nível superior ou 
para os cargos de nível médio poderá ser alterada no que diz respeito a: cargo, especialidade, disciplina, 
opção de atendimento especializado e sistema de concorrência, sendo vedada a alteração de cargos de nível 
superior para nível médio e de cargos de nível médio para nível superior. 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a(s) sua(s) solicitação(ões) de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 
deste edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
6.4.1.3 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
6.4.1.4 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.5 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo/especialidade/disciplina por ocasião da posse.  
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste 
edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
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6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às 
determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 9.652, de 28 de abril de 2011. 
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, por meio do sistema inscrição: 
a) preencher o requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de 
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; 
b) preencher eletronicamente a declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de 
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022. 
6.4.8.2.1 O candidato não pode ter utilizado da isenção prevista na Lei Estadual nº 9.652/2011 mais de 3 
vezes no exercício corrente. 
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1 é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a solicitação, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio. 
6.4.8.4 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida. 
6.4.8.5 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página 
de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. 
6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
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eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital. 
6.4.8.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
6.4.8.9 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 
6.4.8.9.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato.  
6.4.8.10 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.  
6.4.8.10.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, 
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, verificar os motivos do indeferimento de sua 
solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
6.4.8.10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
6.4.8.10.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
6.4.8.10.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
6.4.8.10.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital. 
6.4.8.10.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.  
6.4.8.11 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do concurso público. 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
6.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das 
provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais 
necessários; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O 
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o 
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do 
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 
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6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo 
“ATENDIMENTOS ADICIONAIS” dessa lista de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 
6.4.9.6 deste edital. 
6.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer 
uso de qualquer equipamento, tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder 
na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital.  
6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema 
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do 
candidato.  
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O 
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo 
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o 
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem 
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de 
suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, 
por descumprir o subitem 14.2 deste edital.  
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar 
durante a realização das provas/fases; 
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha 
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá 
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).  
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  
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6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais 
deseja ser tratado. 
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.  
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as provas/fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei. 
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no 
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no concurso. 
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas.  
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo, 
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital 
nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo “ATENDIMENTOS 
ADICIONAIS” e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, 
os recursos especiais necessários para a realização da prova; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que 
justifique o atendimento solicitado. 
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas em datas 
e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;  
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.  
6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via 
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. Após esse período, a solicitação será indeferida, 
salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
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documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 
6.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 
a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
6.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital. 
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento 
especializado.  
6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
6.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no 
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.  
6.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, verificar os motivos do indeferimento e interpor 
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
6.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
6.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir: 
7.1.1 NIVEL SUPERIOR (SOMENTE: ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO, MÉDICO – ESPECIALIDADE: 
CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR – TODAS AS DISCIPLINAS) 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 
Eliminatório e 
classificatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40 

(P3) Discursiva – – 

(P4) Avaliação de títulos – – Classificatório 
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7.1.2 NIVEL SUPERIOR (EXCETO: ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO, MÉDICO – ESPECIALIDADE: 
CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR – TODAS AS DISCIPLINAS) 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40 

(P3) Avaliação de títulos – – Classificatório 

7.1.3 NIVEL MÉDIO 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40 

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – 
Especialidade: Clínico-Geral e Professor – todas as disciplinas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
manhã. 
7.3 As provas objetivas para os cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico 
– Especialidade: Clínico-Geral e Professor – todas as disciplinas) terão a duração de 2 horas e 30 minutos e 
serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno 
da manhã. 
7.4 As provas objetivas para os cargos de nível médio terão a duração de 2 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
tarde. 
7.5 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, edital que informará a disponibilização da 
consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
7.5.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, para verificar seu local de provas, por meio de 
busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.5.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.5.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.5.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.5 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.5 deste edital. 
7.6 O edital de resultado final nas provas objetivas, para todos os cargos, e de resultado provisório na prova 
discursiva, para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – Especialidade: Clínico-Geral e 
Professor – todas as disciplinas, será publicado no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, 
na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital. 
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
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refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado 
do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, em até cinco dias úteis 
a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará 
disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1; 
b) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2; 
c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
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8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados, de acordo 
com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas 
objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.  
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a partir das 19 horas da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente.  
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali contidas. 
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali 
contidas. 
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do 
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, 
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos 
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que 
prejudica o julgamento do item. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou 
de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente 
proposta para o item. 
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspon-
dente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, 
fora do prazo. 
8.12.9 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
9 DA PROVA DISCURSIVA (SOMENTE PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO, 
MÉDICO – ESPECIALIDADE: CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR – TODAS AS DISCIPLINAS) 
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9.1 Para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho e Professor – todas as disciplinas, a prova discursiva 
valerá 30,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a respeito de tema da 
atualidade. 
9.2 Para o cargo de Médico – Especialidade: Clínico-Geral, a prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá 
de uma questão discursiva, a ser respondida em até 30 linhas, a respeito de tema relacionado aos 
conhecimentos específicos para o cargo. 
9.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.8 deste 
edital. 
9.4 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio —, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
9.5 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de 
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
9.6 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A 
folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da 
prova discursiva.  
9.7 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu 
preenchimento. 
9.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
9.8.1 Para cada cargo/especialidade/sistema de concorrência, será corrigida a prova discursiva dos 
candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, de acordo com o quantitativo especificado no quadro 
a seguir, respeitados os empates na última posição: 

Cargo/especialidade 
Ampla 

concorrência 
Candidatos com 

deficiência 
Candidatos 

negros 
Candidatos 
indígenas 

Cargo 1: Enfermeiro 75 5 17 3 

Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 7 1 2 1 

Cargo 6: Médico – Especialidade: 
Clínico-Geral 

15 1 3 1 

Cargo 9: Professor de Educação Básica 
– PEB A 

194 13 44 9 

Cargo 10: Professor de Educação 
Básica – PEB B 

225 15 51 9 

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Artes 

75 5 17 3 

Cargo 12: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ciências 

75 5 17 3 

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Educação Física 

75 5 17 3 

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Ensino Religioso 

75 5 17 3 

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Geografia 

75 5 17 3 
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Cargo 16: Professor de Educação 
Básica – PEB C – História 

75 5 17 3 

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Inglês 

75 5 17 3 

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Língua Portuguesa 

75 5 17 3 

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica – PEB C – Matemática 

75 5 17 3 

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica – PEB D 

120 8 27 5 

9.8.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, autodeclarado negro 
ou indígena aprovados nas provas objetivas seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 9.8.1 deste 
edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos da ampla concorrência posicionados nas provas 
objetivas até o limite de correções estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última 
colocação. 
9.8.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 9.8.1 ou 9.8.1.1 deste edital 
estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
9.8.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará 
apenas os candidatos que tiverem sua prova discursiva corrigida, conforme os subitens 9.8.1 e 9.8.1.1 deste 
edital. 
9.8.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema/assunto/objeto de avaliação), a 
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua 
Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto 
dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 
9.8.4.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e 
uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
9.8.5 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e será avaliada conforme os critérios a seguir. 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 30,00 pontos; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular; 
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido; 
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fórmula NPD = NC - 6 × NE ÷ TL, em que TL 
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato; 
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00; 
f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero; 
g) será eliminado e não terá classificação alguma no concurso o candidato que obtiver NPD inferior a 15,00 
pontos. 
9.8.6 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto definitivo. 
9.8.6.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.8.6 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso. 
9.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
NA PROVA DISCURSIVA  
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9.9.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
9.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio 
do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali contidas.  
9.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  
9.9.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão 
definitivo. 
9.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos: 
a) os candidatos aos cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – 
Especialidade: Clínico-Geral e Professor – todas as disciplinas) aprovados nas provas objetivas e mais bem 
classificados dentro dos quantitativos especificados no quadro a seguir, respeitados os empates; 
b) os candidatos aos cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – Especialidade: Clínico-Geral 
e Professor – todas as disciplinas aprovados na prova discursiva e mais bem classificados dentro dos 
quantitativos especificados no quadro a seguir, considerando-se a soma das notas obtidas nas provas 
objetivas e na prova discursiva, respeitados os empates: 

Cargo/especialidade/disciplina 
Ampla 

concorrência 
Candidatos com 

deficiência 
Candidatos 

negros 
Candidatos 
indígenas 

Cargo 1: Enfermeiro 36 3 9 2 

Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 3 1 1 1 

Cargo 3: Farmacêutico 36 3 9 2 

Cargo 4: Fisioterapeuta 18 2 4 1 

Cargo 5: Fonoaudiólogo 7 1 2 1 

Cargo 6: Médico – Especialidade: Clínico 
Geral 

7 1 2 1 

Cargo 7: Médico Veterinário 7 1 2 1 

Cargo 8: Nutricionista 18 2 4 1 

Cargo 9: Professor de Educação Básica – 
PEB A 

97 7 22 4 

Cargo 10: Professor de Educação Básica – 
PEB B 

111 8 26 5 

Cargo 11: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Artes 

36 3 9 2 

Cargo 12: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Ciências 

36 3 9 2 

Cargo 13: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Educação Física 

36 3 9 2 

Cargo 14: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Ensino Religioso 

36 3 9 2 
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Cargo 15: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Geografia 

36 3 9 2 

Cargo 16: Professor de Educação Básica – 
PEB C – História 

36 3 9 2 

Cargo 17: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Inglês 

36 3 9 2 

Cargo 18: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Língua Portuguesa 

36 3 9 2 

Cargo 19: Professor de Educação Básica – 
PEB C – Matemática 

36 3 9 2 

Cargo 20: Professor de Educação Básica – 
PEB D 

60 4 14 2 

Cargo 21: Psicólogo 30 2 7 1 

Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 3 1 1 1 

10.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência ou se autodeclarado 
negros ou indígenas aprovados nas provas objetivas ou na prova discursiva seja inferior ao quantitativo 
estabelecido no subitem 10.1 deste edital, serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos da 
ampla concorrência posicionados nas provas objetivas ou na prova discursiva até o limite de correções 
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação. 
10.1.2 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
10.1.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a avaliação de títulos listará 
apenas os candidatos não eliminados, conforme subitens 10.1 e 10.1.1 deste edital. 
10.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja 
superior a esse valor. 
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 

DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

5,00 5,00 

B 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

3,00 3,00 

C 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área 
a que concorre. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 2,00 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  10,00 

10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no 
horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
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10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no 
sistema de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de 
imagens submetidas. 
10.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada 
imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 10.11 deste edital.  
10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para essa fase. 
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS  
10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
alíneas A e B, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste 
o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência 
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a). 
10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste edital. 
10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos 
referentes ao mestrado e ao doutorado. 
10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 
certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou que está de acordo com as 
normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de 
abril de 2018. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização 
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas 
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com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE ou 
de acordo com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018. 
10.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está 
de acordo com as normas do extinto CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, 
deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando que o 
este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 10.11.2 deste edital. 
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.13 Cada título será considerado uma única vez. 
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2 deste 
edital serão desconsiderados. 
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10.15.1 No período de interposição de recurso não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final no concurso (NFC) será: 
a) para os cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – Especialidade: 
Clínico-Geral e Professor – todas as disciplinas) igual ao somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO) 
e da pontuação final na avaliação de títulos; 
b) para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico – Especialidade: Clínico-Geral e Professor 
– todas as disciplinas, igual ao somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota final na prova 
discursiva (NFPD) e da pontuação final na avaliação de títulos; 
c) para os cargos de nível médio, igual à nota final nas provas objetivas (NFPO). 
11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/especialidade/disciplina, de 
acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso. 
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararam com deficiência, se não 
forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por 
cargo/especialidade/disciplina. 
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam negros, se não 
eliminados no concurso e considerados negros no procedimento de verificação, serão publicados em lista à 
parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina. 
11.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam indígenas, se não 
eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de verificação, serão publicados em lista 
à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina. 
11.6 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
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b) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2); 
c) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2); 
d) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais (P1); 
e) obtiver maior nota na prova discursiva (P3) (apenas para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, 
Professor e Médico); 
f) tiver maior idade; 
g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal, conforme a Lei nº 
11.689/2008). 
12.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 12.1 deste edital serão 
convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de 
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 
12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos. 
12.3 Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado.  
12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 
13 DA NOMEAÇÃO E POSSE 
13.1 Após a aprovação do concurso e antes da posse, o candidato deverá entregar documentação a ser 
solicitada oportunamente, atestando a idoneidade e bons costumes (certidões negativas no âmbito civil, 
penal e quitação eleitoral e militar), além da entrega de exames necessários para admissão/ingresso no cargo, 
sob pena de eliminação. 
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos 
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público, publicados no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. 
14.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, cau-
sados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de ser-
viços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que 
durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem 
alteração das condições deste edital. 
14.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
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por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, ressalvado o disposto no subitem 14.6 deste 
edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 14.3 deste edital. 
14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 14.5 deste edital. 
14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe – Magistério e Saúde da Pref. Cachoeiro Itapemirim/2024 (Solicitação de alteração 
de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos 
e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 
14.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 14.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
14.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
14.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 
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14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 14.10 deste edital, apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
14.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 14.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
14.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será auto-
maticamente eliminado do concurso público. 
14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
14.16 A inobservância do subitem 14.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
14.16.1 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
14.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital. 
14.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 
14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
14.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, 
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relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, 
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens 
etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa 
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 
14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 14.22 deste edital. 
14.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos no subitem 14.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas 
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros. 
14.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for 
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, 
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital. 
14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, tele-
fone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 14.22 deste edital. 
14.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na em-
balagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, in-
cluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipa-
mento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das 
provas. 
14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser desla-
crada fora do ambiente de provas. 
14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.22 deste 
edital no dia de realização das provas. 
14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido. 
14.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o 
candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 14.22 
deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
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e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especiali-
zado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no 
material de prova que lhe for entregue; 
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o 
identifique; 
s) não permitir a coleta de dado biométrico. 
14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
14.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios 
de avaliação e de classificação. 
14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
14.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso público. 
14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
14.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste edital, conforme o caso, 
e perante a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, após a homologação do resultado final, desde que 
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus 
dados pessoais e de seu endereço. 
14.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames 
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato. 
14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital. 
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14.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.  
14.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.  
14.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
14.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 
15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
15.1 HABILIDADES 
15.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
15.2 CONHECIMENTOS 
15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS GERAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional ( e Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas 
e apresentações (pacote Microsoft Office 365 ). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft 
Edge e Google Chrome). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. 3.5 Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da 
informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos 
para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de 
dados na nuvem (cloud storage). 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões. 3 Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; 
equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e 
probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 8 Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos.  
LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 2 Lei nº 4.009/1994 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim – e suas alterações.  
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 6 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais. 
2 Direitos e garantias fundamentais. 3 Administração Pública. 3.1 Disposições gerais, servidores públicos. 
ATUALIDADES (SOMENTE PARA AS PROVAS DISCURSIVAS DOS CARGOS 1, 2 E DE 10 A 21): 1 Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e 
ecologia. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ENFERMEIRO 
ENFERMAGEM: 1 Sistema Único de Saúde (SUS). 1.1 princípios, diretrizes, estrutura e organização. 1.2 
Políticas de saúde. 1.3 Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 
1.4 Níveis progressivos de assistência à saúde. 1.5 Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, 
financeiros, materiais e humanos. 1.6 Sistema de planejamento do SUS. 1.6.1 Planejamento estratégico e 
normativo. 1.7 Direitos dos usuários do SUS. 1.8 Participação e controle social. 1.9 Ações e programas do SUS. 
1.10 Legislação básica do SUS. 2 Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. 2.1 Programas de prevenção 
e controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. 2.2 Doenças e agravos 
não transmissíveis. 2.3 Programa Nacional de Imunizações. 3 Modalidades assistenciais. 3.1 Hospital-dia, 
assistência domiciliar, trabalho de grupo. 3.2 Prática de enfermagem na comunidade. 3.2.1 Cuidado de saúde 
familiar. 3.3 Estratégia da saúde da família. 4 Teorias e processo de enfermagem. 4.1 Taxonomias de 
diagnósticos de enfermagem. 5 Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental. 5.1 
Unidades de atenção à saúde mental. 5.1.1 Ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e 
hospital psiquiátrico. 5.2 Instrumentos de intervenção de enfermagem em saúde mental. 5.2.1 
Relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, psicopatologias, psicofarmacologia. 6 Assistência de 
enfermagem em gerontologia. 7 Assistência de enfermagem ao paciente oncológico nas diferentes fases da 
doença e tratamentos. 7.1 Quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 8 Procedimentos técnicos em 
enfermagem. 9 Assistência de enfermagem perioperatória. 10 Assistência de enfermagem a pacientes com 
alterações da função cardiovascular e circulatória. 10.1 Digestiva e gastrointestinal. 10.2 Metabólica e 
endócrina. 10.3 Renal e do trato urinário. 10.4 Reprodutiva. 10.5 Tegumentar. 10.6 Neurológica. 10.7 
Músculo esquelético. 11 Assistência de enfermagem aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com 
ênfase nas ações de baixa e média complexidade. 12 Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera. 13 Assistência de enfermagem ao recém-nascido. 13.1 Modelos de atenção ao recém-nascido que 
compõem o programa de humanização no pré-natal e nascimento. 14 Assistência de enfermagem à mulher 
no climatério e menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. 15 Assistência de enfermagem à 
criança sadia. 15.1 Crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação. 15.2 Cuidado nas 
doenças prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias). 16 Atendimento a pacientes em situações de 
urgência e emergência. 16.1 Estrutura organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. 
16.2 Suporte básico de vida em emergências. 16.3 Emergências relacionadas a doenças do aparelho 
respiratório, do aparelho circulatório e psiquiátricas. 16.4 Atendimento inicial ao politraumatizado. 16.5 
Atendimento na parada cardiorrespiratória. 16.6 Assistência de enfermagem ao paciente crítico com 
distúrbios hidroeletrolíticos, ácido-básicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica. 16.6.1 
Insuficiência renal e métodos dialíticos. 16.6.2 Insuficiência hepática. 16.6.3 Avaliação de consciência no 
paciente em coma. 16.7 Doação, captação e transplante de órgãos. 16.8 Enfermagem em urgências. 16.8.1 
Violência, abuso de drogas, intoxicações, emergências ambientais. 17 Gerenciamento de enfermagem em 
serviços de saúde. 17.1 Gerenciamento de recursos humanos. 17.1.1 Dimensionamento, recrutamento e 
seleção, educação continuada, avaliação de desempenho, liderança, supervisão, comunicação, relações de 
trabalho e processo grupal. 17.2 Avaliação da qualidade nos processos de trabalho. 17.2.1 Custos, auditoria, 
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acreditação. 17.3 Processo de trabalho de gerenciamento em enfermagem. 18 Atuação da enfermagem em 
procedimentos e métodos diagnósticos. 19 Agravos à saúde relacionados ao trabalho. 20 Gerenciamento dos 
resíduos de serviços de saúde. 21 Pressupostos teóricos e metodológicos da pesquisa em saúde e 
enfermagem. 22 Central de material e esterilização. 22.1 Processamento de produtos para saúde. 22.2 
Processos de esterilização de produtos para saúde. 22.3 Controle de qualidade e validação dos processos de 
esterilização de produtos para saúde. 23 Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. 23.1 
Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de 
assistência à saúde. 23.2 Precaução-padrão e precauções por forma de transmissão das doenças. 23.2.1 
Definição, indicações de uso e recursos materiais. 23.2.2 Medidas de proteção cabíveis nas situações de risco 
potencial de exposição. 24 Controle de infecção hospitalar. 25 Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. 25.1 Legislação em enfermagem. 25.2 Associações de classe e órgãos de fiscalização do 
exercício profissional. 
CARGO 2: ENFERMEIRO DO TRABALHO 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS: 1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2 Controle social no 
SUS. 3 Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
5 Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508/2011. 6 Determinantes sociais da 
saúde. 7 Sistemas de informação em saúde. 
ENFERMAGEM DO TRABALHO: 1 Atendimento pré-hospitalar a urgências e emergências em acidentes. 2 
Atendimento pré-hospitalar a urgências e emergências clínicas. 3 Plano de contingência em saúde — ênfase 
em grandes acidentes. 4 Conceitos e princípios de epidemiologia em saúde: doenças ocupacionais e não 
ocupacionais, surtos e epidemias. 5 Programas de promoção da saúde (atividade física, alimentação saudável, 
álcool, tabaco e outras drogas). 6 Assistência de enfermagem em saúde coletiva (ênfase em doenças 
transmissíveis e doenças crônicas não transmissíveis). 7 Assistência de enfermagem em saúde do trabalhador 
(doenças ocupacionais e não ocupacionais). 8 Assistência de enfermagem em saúde mental do trabalhador. 
9 Imunização ocupacional e rede de frio. 10 Conceitos de vigilância em saúde do trabalhador. 11 Conceitos e 
princípios da vigilância sanitária aplicada à saúde do trabalhador. 12 Política Nacional de Segurança e Saúde 
no Trabalho, Decreto nº 7.602, de 7 de novembro de 2011, e suas atualizações. 13 Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego. 14 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO). 15 
Riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos relacionados com o meio ambiente e a saúde do 
trabalhador. 16 Equipamentos de proteção individual e coletiva — EPI e EPC. 17 Noções de toxicologia da 
indústria de petróleo, gás, biocombustíveis e derivados. Fundamentos de gestão de segurança, meio 
ambiente e saúde. 18 Organização, estrutura, finalidades e atribuições do serviço de saúde do trabalhador. 
19 Políticas públicas de saúde do adulto. 20 Anatomia e fisiologia humana. 21 Enfermagem clínica. 22 
Princípios de biossegurança em saúde. 23 Métodos de desinfecção e esterilização de materiais e 
equipamentos de saúde. 24 Farmacologia clínica aplicada à enfermagem. 25 Organização do processo de 
trabalho em enfermagem. 26 Registros e informação em saúde. 27 Noções de nutrição e dietética. 28 
Estrutura do sistema de saúde brasileiro (Lei nº 8.080, de 1990, e suas atualizações). Regulamentação do 
exercício profissional de enfermagem (Lei federal nº 7.498/1986) e suas atualizações. 29 O código de ética 
dos profissionais de enfermagem. Fundamentos de enfermagem. 
CARGO 3: FARMACÊUTICO 
FARMÁCIA: 1 Equipamentos utilizados em laboratório de manipulação de fármacos e operações gerais. 2 
Preparação de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções, padronização 
de soluções. 3 Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções. 4 Farmacopeias e formulários. 5 
Farmacotécnica: formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas de administração oral, parenteral, 
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retal, tópica, oftálmica e vaginal. 6 Princípios de farmacocinética e farmacodinâmica. 7 Princípios e 
mecanismos de atuação de fármacos e mediadores químicos. 8 Farmacologia cardíaca, renal e da 
hipertensão. 9 Farmacologia do sistema nervoso central. 10 Fármacos usados no tratamento de parasitoses. 
11 Fármacos que afetam a função gastrointestinal. 12 Fármacos utilizados nas afecções do aparelho 
respiratório. 13 Mecanismo de atuação de antimicrobianos, anti-inflamatórios, antineoplásicos e antivirais. 
14 Manipulação de medicamentos e produção de antissépticos e desinfetantes. 15 Fundamentos da 
dispensação de medicamentos. 15.1 Doses e vias de administração. 16 Medicamentos genéricos, 
excepcionais e específicos. 17 Farmacologia da dor. 18 Abuso de drogas. 19 Interações medicamentosas. 20 
Neurotransmissão colinérgica e adrenérgica. 21 Insulina e fármacos hipoglicemiantes orais. 22 Vitaminas 
hidrossolúveis e lipossolúveis. 23 Noções básicas de toxicologia e toxicologia de medicamentos. 24 
Farmacoepidemiologia: ensaios clínicos de fase I a IV. 25 Ciclos da assistência farmacêutica. 26 Inspeção de 
indústrias farmacêuticas. 27 Política Nacional de Medicamentos. 28 Legislação farmacêutica. 28.1 Lei nº 
5.991/1973, Resolução nº 328/1999 do Conselho Federal de Farmácia, Portaria nº 344/1998 do Ministério da 
Saúde e Lei nº 6.437/1977. 29 Princípios básicos para controle de estoque. 29.1 Avaliação, previsão, custo e 
níveis de estoque. 30 Farmacovigilância e hemovigilância. 31 Probabilidade e estatística. 31.1 Estatística 
aplicada. 32 Controle de qualidade físico-químico e microbiológico de medicamentos halopáticos, saneantes 
e biológicos. 32.1 Garantia de qualidade aplicada à indústria farmacêutica. 32.2 Boas práticas de fabricação 
(Cgmp) aplicadas à indústria farmacêutica. 33 Planejamento estratégico. 33.1 Planejamento e controle de 38 
produção. 33.2 Logística. 33.3 Gestão de erros, desvios e não conformidades. 33.4 Gestão de equipamentos. 
33.5 Controle de mudanças. 33.6 Padronização de procedimentos. 33.7 Gestão de fornecedores. 33.8 Cadeia 
cliente-fornecedor. 34 Controle de infecção hospitalar. 
CARGO 4: FISIOTERAPEUTA 
FISIOTERAPIA: 1 Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 2 Provas de 
função muscular. 3 Cinesiologia e Biomecânica. 4 Análise da marcha. 5 Exercícios terapêuticos e treinamento 
funcional. 6 Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 7 Prescrição e treinamento 
de órteses e próteses. 8 Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; 
cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e 
reabilitadora. 9 Ética profissional. 
CARGO 5: FONOAUDIÓLOGO 
FONOAUDIOLOGIA: 1 Morfofisiopatologia da fonação e audição. 2 Linguagem. 2.1 Desenvolvimento da 
linguagem. 2.2 Desvios fonológicos: diagnóstico e intervenção. 2.3 Desenvolvimento e alterações da 
linguagem escrita. 2.4 Distúrbios de aprendizagem e dislexia. 2.5 Atuação fonoaudiológica nos quadros de 
afasia. 3 Motricidade oral. 3.1 Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. 3.2 Atuação fonoaudiológica 
nas disfunções da articulação temporomandibular, traumas de face e cirurgia ortognática. 4 Atuação 
fonoaudiológica nas alterações da fala. 5 Tratamento dos pacientes portadores de fissura labiopalatina. 6 
Diagnóstico e tratamento das disfagias mecânicas e neurogênicas. 7 Abordagem fonoaudiológica na 
prevenção e tratamento de sequelas funcionais dos tratamentos dos tumores de boca, laringe e tumores 
encefálicos. 8 Disfonias: definição, etiologia, avaliação, terapia. 8.1 Disartria e gagueira: definição, etiologia, 
avaliação e terapia. 9 Fonoaudiologia hospitalar. 9.1 Atuação do fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e 
estimulação de neonatos. 10 Biossegurança aplicada a fonoaudiologia. 11 Legislação do SUS. 11.1 Princípios 
e diretrizes do SUS. 11.2 O SUS na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990, Pacto 
pela Saúde (2006). 12 Consolidação do SUS e suas diretrizes. 13 Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002. 14 
Política pública em saúde auditiva no Brasil: Portaria nº 587/2004. 15 Fundamentos de física e biofísica: 15.1 
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Física acústica, bases da física da audição e fonação. 16 Desenvolvimento do comportamento auditivo no 
bebê normal e de alto risco. 17 Avaliação audiológica básica: conceitos, aplicação e interpretação de 
resultados. 17.1 Audiometria tonal liminar. 17.2 Logoaudiometria e imitanciometria. 18 Programa de 
prevenção e avaliação em audiologia ocupacional. 19 Avaliação audiológica infantil: aplicação, testes e 
interpretação dos resultados. 19.1 Audiometria comportamental. 19.2 Audiometria condicionada. 20 A 
contribuição da avaliação eletrofisiológica no diagnóstico precoce da deficiência auditiva. 20.1 Emissões 
otoacústicas, potencial evocado auditivo de curta latência, potencial de estado estável: conceitos, aplicação 
e interpretação dos resultados no diagnóstico clínico. 21 Processamento auditivo central: conceito, avaliação 
e terapia. 22 Avaliação vestibular: princípios, avaliação e reabilitação vestibular. 23 Dispositivos auditivos: 
conceitos, características do processamento do sinal, indicação, testes utilizados na seleção e adaptação. 23.1 
Aparelho de amplificação sonora individual. 23.2 Sistema FM. 23.3 Implante coclear. 24 Abordagem 
terapêutica para reabilitação da criança, adulto e idoso com deficiência auditiva. 
CARGO 6: MÉDICO – ESPECIALIDADE: CLÍNICO-GERAL 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS: 1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2 Controle social no 
SUS. 3 Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
5 Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508/2011. 6 Determinantes sociais da 
saúde. 7 Sistemas de informação em saúde. 
CLÍNICA MÉDICA: 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 2 Doenças cardiovasculares: 
hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias 
cardíacas. 3 Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, 
pneumonias e abscessos pulmonares. 4 Doenças gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, 
doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais 
e hepatopatias tóxicas hepatopatias crônicas. 5 Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal. 6 Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. 7 Doenças reumáticas: artrite 
reumatoide, espondiloartropatias e gota. 8 Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 9 Exames 
complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 10 Emergências clínicas. 
11 Controle de infecções hospitalares. 12 Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, polineurites e 
doenças periféricas. 13 Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. 
MEDICINA DE FAMÍLIA: 1 Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção 
de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 
programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 2 A educação em 
saúde na atenção domiciliar. 3 Sistema de informação da atenção básica. 4 Noções básicas de epidemiologia: 
vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. 5 Considerações biológicas em medicina clínica; 
doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. 6 Doenças causadas por riscos do meio ambiente e 
agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos. 7 Fundamentos da psiquiatria e doenças 
psicossomáticas: fundamentos de geriatria, fundamentos da hemoterapia. 8 Fundamentos de epidemiologia 
e doenças de notificação compulsória. 9 Fundamentos de saúde pública; fundamentos de pediatria. 10 
Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios 
metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 
dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e 
obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. 11 Saúde da família 
na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. 12 Tratamento de feridas no domicílio. 13 Controle 
da dor no domicílio. 14 Intervenções médica na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. 15 
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Visitas domiciliares. 16 Trabalho em equipe multiprofissional. 17 Relacionamento interpessoal. 18 
Propedêutica em clínica médica. 19 Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. 20 Antibióticos, 
quimioterápicos e corticoides. 21 Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das 
seguintes afecções. 21.1 Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, úlcera péptica, doença intestinal inflamatória 
e cirrose hepática. 21.2 Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão 
arterial sistêmica. 22 Sistema hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; sistema renal: infecções do trato 
urinário, GNDA e GNC. 23 Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 24 Bioestatística. 
CARGO 7: MÉDICO VETERINÁRIO 
MEDICINA VETERINÁRIA: 1 Anatomia de animais domésticos. 2 Fisiologia de animais domésticos. 3 Histologia 
de animais domésticos. 4 Imunologia veterinária. 5 Patologia dos animais domésticos. 6 Doenças infecciosas 
e parasitárias dos animais de companhia e de produção. 6.1 Enfermidades de notificação obrigatória. 6.2 
Métodos de diagnóstico das enfermidades infecciosas e parasitárias. 7 Desenvolvimento de programas 
sanitários para controle e (ou) erradicação de enfermidades de interesse médico veterinário. 8 Clínica médica 
de animais de companhia, de produção e selvagem. 9 Clínica cirúrgica de animais de companhia, de produção 
e selvagem. 10 Anestesiologia de animais de companhia, de produção e selvagem. 11 Inspeção dos alimentos 
de origem animal (legislação). 12 Uso de antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos em medicina 
veterinária. 13 Doenças transmitidas por alimentos de origem animal. 14 Identidade e qualidade de alimentos 
de origem animal (legislação). 15 Programas sanitários vigentes. 16 Vigilância sanitária internacional. 17 Papel 
da OIE (Organização Mundial de Saúde Animal). 18 Bioterismo. 18.1 Manejo dos animais. 18.2 Principais 
doenças dos animais. 18.3 Biossegurança. 
CARGO 8: NUTRICIONISTA 
NUTRIÇÃO: 1 Nutrição humana básica: digestão, absorção, transporte, metabolismo, biodisponiblidade, 
excreção, classificação, função, fontes, carências e toxicidade de macro e micronutrientes, água, eletrólitos 
e fibras. 2 Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos: planejamento e avaliação. 2.1 
Alimentação nos Ciclos da Vida (0 a 2 anos, préescolar, escolar, adolescente, adulto e idoso) 2.2 Alimentação 
da Gestante; Alimentação da Nutriz; Aleitamento Materno: composição do leite materno, fatores que 
interferem na sua produção e técnicas de aleitamento. 3 Nutrição clínica: Modificações da dieta normal; 
Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral (Portaria nº 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC nº 63, de 6 
de julho de 2000); Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; 
Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção; 
Erros inatos do metabolismo; Neoplasias; Interação entre medicamentos e nutrientes; Transtornos 
comportamentais que afetam a ingestão de alimentos, Avaliação e diagnóstico do estado nutricional do 
indivíduo saudável ou enfermo nos ciclos da vida: conceitos e métodos, inquéritos dietéticos, antropometria, 
composição corporal, avaliação laboratorial dos parâmetros nutricionais e imunológicos, semiologia 
nutricional, balanço nitrogenado, balanço energético. 3.1 Prognóstico nutricional e avaliação nutricional 
subjetiva global. 4 Guias alimentares para a população brasileira, alimentação saudável nos ciclos da vida. 5 
Educação nutricional. 6 Nutrição no exercício físico e no esporte. 7 Enfermidades transmitidas por alimentos 
(ETA). 8 Ética e legislação profissional. 9 Diretrizes de alimentação saudável para a população brasileira. 10 
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. 11 Dietoterapia nas doenças crônicas não transmissíveis. 12 
Avaliação do consumo alimentar. 13 Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 14 Ingestões dietéticas de 
referência. 15 Planejamento, implementação e avaliação em Unidades de Alimentação e Nutrição. 16 
Condições sanitárias e higiênicas dos alimentos do recebimento à distribuição na UAN. 17 Programa Nacional 
de Alimentação do Escolar. 18 Ergonomia e segurança no trabalho em Unidades de Alimentação e Nutrição. 
19 Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 20 Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 
21 POPs (Procedimento Operacional Padronizado). 22 Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle 
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sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, 
leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos. 23 
Condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos. 24 Conservação de alimentos. 25 Intoxicações 
e infecções alimentares. 26 Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 27 Nutrição dietética: 
conceito, classificação e composição química de alimentos, Higiene de alimentos, parâmetros e critérios de 
controle higiênico- sanitário, utilização de procedimentos operacionais padrão. Características 
organolépticas, seleção, conservação, prépreparo, preparo e distribuição dos alimentos 28 Preparo de 
alimentos: processos e métodos de cocção. 29 A pirâmide alimentar. 30 Planejamento de cardápios. 31 
Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) Nº 275/ANVISA; RDC Nº 216/ANVISA. 32 Instrução Normativa 
DIVISA/SVS Nº 16/2017. 33 Nutrição em saúde pública: Transição epidemiológica; Transição Nutricional; 
Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional 
da população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; 
Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção a saúde; Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional; Vigilância em saúde. 
CARGO 9: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB A 
PEDAGOGIA: 1 História do pensamento pedagógico brasileiro. 1.1 teoria da educação, diferentes correntes 
do pensamento pedagógico brasileiro. 2 A didática e o processo de ensino e aprendizagem. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. A sala de aula como espaço de 
aprendizagem e interação. A didática como fundamento epistemológico do fazer docente. A importância da 
tecnologia no processo educativo. 3 Concepções de aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica 
contemporânea. 3.1 Inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo, cognitivismo, 
sociointeracionismo. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia. A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner. 4 Psicologia do desenvolvimento. 4.1 Aspectos históricos e 
biopsicossociais. 5 Temas contemporâneos. 5.1 Bullying; o papel da escola; a escolha da profissão; 
transtornos alimentares na adolescência; família; escolhas sexuais. 6 Avaliação do processo ensino 
aprendizagem. 6.1 Análise conceitual e novas perspectivas emancipatórias. 6.2 A dimensão sociopolítica da 
avaliação pedagógica. 7 Teorias do currículo. Concepções de currículo. 8 Acesso, permanência e sucesso do 
aluno na escola. Evasão escolar: causas e consequências. 9 Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 
educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. 10 O professor: formação e 
profissão. 11 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da 
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 12 Concepções de Infância. 12.1 Criança. 12.2 
Educação infantil. 12.3 Processos de ensinar e aprender pedagogia da infância. 13 As diferentes dimensões 
humanas e os direitos da criança. 13.1 A interação. 13.2 Brincadeira e o desenvolvimento infantil. 14 O 
desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. 14.1  A linguagem simbólica. 14.2 O jogo, o 
brinquedo e a brincadeira. 15 Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. 16 As 
concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo (Educação Infantil). 
17 A avaliação na educação infantil. 18 Cuidar e educar. 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
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escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática.  
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações.5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 10: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB B 
PEDAGOGIA: 1 História do pensamento pedagógico brasileiro. 1.1 teoria da educação, diferentes correntes 
do pensamento pedagógico brasileiro. 2 A didática e o processo de ensino e aprendizagem. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. A sala de aula como espaço de 
aprendizagem e interação. A didática como fundamento epistemológico do fazer docente. A importância da 
tecnologia no processo educativo. 3 Concepções de aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica 
contemporânea. 3.1 Inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo, cognitivismo, 
sociointeracionismo. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia. A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner. 4 Psicologia do desenvolvimento. 4.1 Aspectos históricos e 
biopsicossociais. 5 Temas contemporâneos. 5.1 Bullying; o papel da escola; a escolha da profissão; 
transtornos alimentares na adolescência; família; escolhas sexuais. 6 Avaliação do processo ensino 
aprendizagem. 6.1 Análise conceitual e novas perspectivas emancipatórias. 6.2 A dimensão sociopolítica da 
avaliação pedagógica. 7 Teorias do currículo. Concepções de currículo. 8 Acesso, permanência e sucesso do 
aluno na escola. Evasão escolar: causas e consequências. 9 Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 
educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. 10 O professor: formação e 
profissão. 11 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da 
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 12 O desenvolvimento e a aprendizagem da 
criança de 4 a 5 anos e anos iniciais. 13 A linguagem simbólica. 14 O jogo, o brinquedo e a brincadeira. 15 Os 
três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. 16 As concepções, orientações didáticas e 
áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo (Educação Infantil). 17 A avaliação na educação infantil. 
17.1 Avaliação, Observação e Registro. 17.2 A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e 
produção do conhecimento. 18 O planejamento do trabalho pedagógico. 18.1 Projetos para a educação 
infantil. 19 Reflexões sobre a prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. 20 Cuidar e educar. 
21 As relações da escola com a comunidade, Alfabetização e letramento. 21.1 Linguagem oral e escrita. 
Produção de textos. 21.2 A função social da alfabetização. 21.3 As etapas do processo de alfabetização. 21.4 
A importância da consciência fonológica na alfabetização. 21.5 A tecnologia a favor da alfabetização. 21.6 A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. 21.7 Alfabetização e letramento. 22 Precursores e seguidores 
da Literatura Infantil no Brasil. 23 Processos cognitivos na alfabetização. 23.1 A construção e 
desenvolvimento da leitura e escrita. 24 A formação do pensamento lógico da criança. 25 O ambiente 
alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. 26 Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento 
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cognitivo. 27 Mídias, comunicação e tecnologias na educação. 28 Desenvolvimento da motricidade, 
linguagem e cognição da criança. 29 Interdisciplinaridade e transversalidade. 30 A interação, brincadeira e o 
desenvolvimento infantil. 31 A função social da escola pública contemporânea. 32 Didática e Metodologia do 
Ensino em Anos Iniciais. 33 O desenvolvimento do pensamento e da linguagem, a transição da Educação 
Infantil para o Fundamental. 34 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do 
Espírito Santo (Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática.  
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – ARTE 
ARTE: 1 A arte na Educação para todos – LDB/PCN/RCB. 2 Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino 
de Arte no Brasil. 3 A arte e o processo de construção da cidadania. 4 As diversas linguagens artísticas: estética 
― conceitos e contextos. Práticas de leitura e práticas de escrita nas diversas linguagens artísticas. 5 A arte 
da pré-história brasileira. 6 Aspectos da cultura popular brasileira e as manifestações populares: formação 
histórica, multiculturalismo. 7 Arte indígena. 8 Arte afro-brasileira. 9 As artes visuais no Brasil: do barroco 
colonial brasileiro aos dias atuais. 10 As artes audiovisuais: TV, cinema, fotografia, multimídia – novos 
recursos/novas linguagens. 11 A música no Brasil, partindo do período colonial aos nossos dias. 12 O teatro 
no Brasil: história e movimentos. 13 A dança no Brasil: dramática e folclórica, popular e erudita. 14 Principais 
movimentos artísticos do século XX no Brasil. 15 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina de Arte. 16 As concepções, orientações 
didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Linguagens (Ensino Fundamental 
anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
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e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 12: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – CIÊNCIAS 
CIÊNCIAS: 1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e de 
algas a gimnospermas e suas relações entre si e com o meio. 2 Citologia e histologia; organização das células; 
divisão celular – características dos tecidos básicos animais e vegetais. 3 Reprodução: tipos de reprodução – 
reprodução humana – características hereditárias: sexualidade e IST. 4 Evolução: origem da vida; evolução 
humana. 5 Sistema imunológico e vacinas; Vacinação e saúde pública. 6 Misturas e substâncias: propriedades 
e processos de separação; átomos, moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e eletricidade; gases e 
líquidos. Estrutura e propriedades da matéria: elementos químicos, tabela periódica e modelos atômicos. 7 
Ondas e energia: ondas eletromagnéticas – luz, visão, espectro eletromagnético; óptica e suas leis; problemas 
da visão; ondas e comunicação; tipos de energia e suas transformações; propagação da energia. 8 Medidas 
de grandezas; Estados físicos da matéria; Força e movimento; Energia térmica, calor e temperatura; Energia 
cinética e potencial e transformações das formas de energia; Gravidade, massa e peso; Trabalho e potência; 
Máquinas simples. 9 Terra – energia e vida; a terra e a luz no espaço, seus movimentos e suas consequências; 
atmosfera e pressão; a vida na terra e suas relações com a energia solar; camadas da terra; condições 
ambientais e condições de sobrevivência. 10 Ciclos biogeoquímicos: água, carbono e oxigênio. 11 
Metodologia de ensino de ciências: organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do 
conhecimento em sala de aula; organização didático-pedagógica, ensino investigativo e alfabetização 
científica. 12 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Ciências da Natureza. 13 As concepções, orientações didáticas e áreas 
de abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Ciências da Natureza (Ensino Fundamental anos 
iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
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na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 13: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – EDUCAÇÃO FÍSICA 
EDUCAÇÃO FÍSICA: 1 Histórico da Educação Física. 2 Educação Física enquanto linguagem. 3 Processo ensino 
aprendizagem na Educação Física. 4 Construindo competências e habilidades em Educação Física. 5 Avaliação 
em Educação Física. 6 Fundamentos didático-pedagógicos da Educação Física. 7 Atividade física e saúde. 8 
Crescimento e desenvolvimento. 9 Aspectos da aprendizagem motora. 10 Aspectos sócio históricos da 
Educação Física. 11 Cultura e Educação Física. 12 Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 
13 Práticas Corporais. 14 Cultura corporal e cultura corporal do movimento. 15 Esporte (educação olímpica, 
esportes coletivos, individuais, de aventura, raquete e taco). 16 Brincadeiras, jogos populares e digitais, 
incluindo os de matrizes africanas e indígenas. 17 Criação e aprendizagem em danças. 17.1 Aspectos 
socioculturais das danças. 18 Jogos de oposição e lutas, incluindo as de matrizes indígenas e africanas. 18.1 
Lutas de curta, média e longa distância. 18.2 Práticas de lutas e ensino de valores. 18.3 Aspectos 
socioculturais das lutas. 19 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina de Educação Física. 20 As concepções, orientações didáticas 
e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Linguagens (Ensino Fundamental anos iniciais 
e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
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LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações.5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 14: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – ENSINO RELIGIOSO 
CIÊNCIAS DA RELIGIÃO: 1 Elementos históricos do ensino religioso. 2 O ensino religioso e a participação 
social, cultura e transferência. 3 Culturas e tradições religiosas. 4 As escrituras sagradas. 5 O ensino 
religioso/teologias. 6 Convivência, da solidariedade, do respeito mútuo e do amor. Respeito à pluralidade 
cultural e religiosa. 7 A origem do fenômeno religioso. 8 O ensino religioso e a escola a partir da Lei nº 
9.394/1996. 9 Metodologia de ensino religioso. 10 Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino 
religioso. 11 Aspectos avaliativos no ensino religioso. 12 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Ensino Religioso. 13 As concepções, orientações didáticas e áreas de 
abrangência do currículo do Espírito Santo - Área de Ensino Religioso (Ensino Fundamental anos iniciais e 
Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 26 Diretrizes Curriculares Nacionais. 27 Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 15: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – GEOGRAFIA 
GEOGRAFIA: 1 Concepções do pensamento geográfico e sua influência no ensino da Geografia. 1.1 
Sociedade, lugar e paisagem no ensino da Geografia. 1.2 Currículo: cultura e territorialidade no ensino da 
Geografia. 1.3 Novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino da Geografia. 1.4 Novas tecnologias de 
comunicação e informação no ensino da Geografia. 1.5 Aspectos avaliativos no Ensino da Geografia. 2 
Geopolítica e Econômica. 2.1 O espaço como produto do ser humano. 2.2 Capitalismo. 2.3 Desenvolvimento 
e subdesenvolvimento. 2.4 Economia do pós-guerra. 2.5 O Brasil, a nova ordem mundial e a globalização. 2.6 
O comércio internacional. 2.7 O MERCOSUL. 2.8 A economia mundial e do Brasil. 2.9 O problema da dívida 
externa. 2.10 Energia e transporte. 2.11 A agropecuária. 2.12 O comércio. 2.13 A indústria. 2.14 Os serviços. 
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2.15 As relações de trabalho. 2.16 As desigualdades sociais e a exploração humana. 2.17 A revolução técnico-
científica. 3 Geografia da população. 3.1 A população e as formas de ocupação do espaço. 3.2 Os contrastes 
regionais do Brasil. 3.3 Urbanização e metropolização. 4 Ecologia. 4.1 Ecossistemas naturais. 4.2 Impactos 
ambientais. 4.3 Recursos naturais e devastação histórica. 4.4 Política ambiental. 5 Competências e 
habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a disciplina de Geografia. 6 As 
concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Ciências 
Humanas (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 16: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – HISTÓRIA 
HISTÓRIA: 1 Concepções do pensamento histórico, a dinâmica historiográfica e sua influência no ensino da 
história. 1.1 Memória, oralidade e cotidiano no ensino de História. 1.2 Currículo: cultura, gênero, direitos 
humanos, meio ambiente, história local e diversidade étnico racial no ensino de História, novas abordagens 
teóricas e metodológicas no ensino de História. 1.3 Novas tecnologias de comunicação e informação no 
ensino de História. 1.4 Aspecto avaliativo no ensino de História. 2 História Natural e História Social. 2.1 O 
processo de humanização e a dinâmica da formação das sociedades humanas na Pré-história. 3 A organização 
sociopolítica, econômica, cultural e religiosa da sociedade europeia do século V ao XV sua dinâmica, relações, 
rupturas e transformações. 4 Os reinos africanos no século V ao XV. 5 Dinâmica, relações, rupturas e 
transformações da sociedade europeia do século XV ao XVIII. 6 Dinâmica, relações, rupturas e transformações 
da sociedade europeia, americana, africana e asiática do século XVIII a contemporaneidade. 7 Dinâmica, 
relações, rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no Brasil Colonial. 7.1 
Escravidão e resistência negra e indígena no Brasil Colonial. 7.2 As tecnologias de agricultura, de 
beneficiamento de cultivo, de mineração e de edificações trazidas pelos escravizados, bem como a produção 
científica, artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) e política. 7.3 Cultura e religiosidade 
africana e indígena no Brasil Colonial. 7.4 Movimento de independência no Brasil Colonial. 7.5 Organização 
sociopolítica, econômica e cultural no Império: 1º e 2º Reinado. 7.6 As revoluções sociais: Cabanagem, 
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Balaiada, Farroupilha, Sabinada, Revolta dos Malês, Quebra Quilo; Abolição e Movimento Republicano no 
Brasil. 8 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no 
Brasil na República. 9 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para o componente 
de História. 10 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo – 
Área de Ciências Humanas (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 17: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – INGLÊS 
INGLÊS: 1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa de diversos gêneros textuais. 2 Tendências 
pedagógicas do ensino de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e domínio das 
estratégias de leitura. 3.1 Compreensão geral do texto. 3.2 Reconhecimento de informações específicas. 3.3 
Inferência e predição. 3.4 Palavras cognatas e falsos cognatos, entre outros. 4 Estudo do léxico. 5 Aspectos 
linguísticos e gramaticais. 5.1 Classes de palavras. 5.2 Análise sintática. 5.3 Colocações. 6 Relação entre língua, 
cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo (planejamento/produção/ 
revisão/correção e reescrita). 8 Avaliação no ensino e aprendizagem da Língua Inglesa na educação básica. 9 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – Área de Linguagens (Língua Inglesa). 10 As concepções, 
orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Linguagens (Ensino 
Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais).  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
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na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 18: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – LÍNGUA PORTUGUESA 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Fonologia: relação letra e fonema. 2 Separação de sílaba e translineação. 3 
Acentuação gráfica e tônica. 4 Ortografia e pontuação. 5 Morfologia. Estrutura de palavras. Processos de 
formação de palavras. Classes gramaticais de palavras. 6 Sintaxe. Frase, oração e período. 7 Tipos de períodos. 
Período simples e composto. 8 Análise morfossintática de período simples. 9 Análise de período composto 
por coordenação. 10 Análise de período composto por subordinação (orações substantivas, adjetivas e 
adverbiais). 11 Sintaxe de concordância verbal e nominal. 12 Sintaxe de regência verbal e nominal. 13 
Colocação pronominal. 14 Semântica. Sinonímia; antonímia; homonímia; paronímia; polissemia; 
ambiguidade. 15 Linguagem. Funções da linguagem. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Níveis de 
linguagem. 16 Coesão e coerência. 17 Tipologia textual e gênero textual. Narração, descrição, dissertação, 
carta (argumentativa, familiar, comercial, convite etc.). 18 Noções de estilística. 19 Prática de produção de 
textos orais e escritos: produção para aprofundamento, produção por frequentação, operadores da produção 
de texto. Linguagem oral, oralização e oralidade; procedimentos e comportamentos de produção, leitura de 
textos orais e escritos; fluência leitora com compreensão. Comportamento leitor. Comportamento escritor. 
20 Estratégias didáticas para o ensino de leitura. 21 Metodologia de ensino da Língua Portuguesa: 
organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula. 22 
Semiótica, multiletramento e multimodalidade. 23 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Língua Portuguesa. 24 As concepções, orientações didáticas e áreas de 
abrangência do currículo do Espírito Santo – Área de Linguagens (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino 
Fundamental Anos Finais).  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
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Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 19: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB C – MATEMÁTICA 
MATEMÁTICA: 1 Números. 1.1 Propriedades e operações fundamentais com números inteiros, racionais, 
irracionais e reais. 2 Funções. 2.1 Igualdade de funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 
Funções injetivas, sobrejetivas e bijetivas. 2.4 Função inversa. 2.5 Composição de funções. 2.6 Funções 
crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função. 2.7 Funções lineares, funções 
do 2º grau, funções modulares, funções polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações e inequações. 
4 Geometrias plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria do triângulo retângulo, estudo do seno, cosseno e 
tangente. 6 Sequências. 6.1 Sequências de Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressões aritmética e 
geométrica. 7 Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 Sistemas lineares. 7.3 Análise combinatória. 7.4 Binômio de 
Newton. 8 Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência central. 8.2 Medidas de dispersão, distribuição 
de frequência. 8.3 Gráficos. 8.4 Tabelas. 9 Matemática financeira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros e taxas 
de juros, juro simples e juro composto, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, 
desconto bancário. 9.2 Taxa efetiva, equivalência de capitais. 10 Cálculo de probabilidade. 11 Números 
complexos. 12 Noções de história da Matemática. 13 Avaliação e educação matemática. 13.1 Formas e 
instrumentos. 14 Ensino de Matemática. 15 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental 
para a disciplina de Matemática. 16 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo 
do Espírito Santo – Área de Matemática (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais).  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 



56 

 

nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
CARGO 20: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB D 
PEDAGOGIA: 1 Gestão de programas e projetos de formação e capacitação. 1.1 Concepções de plano, 
programas e projetos de formação e capacitação. 1.2 Planejamento, execução, monitoramento e avaliação 
de programas e projetos de formação e capacitação. 1.3 Didática. 1.4 Currículo 1.5 Elaboração de planos de 
ensino, planos de aula, programas e projetos de formação e capacitação: problema, justificativa, objetivos, 
conteúdos, métodos, recursos materiais, orçamento, cronograma e técnicas de avaliação. 1.6 Avaliação de 
programas, currículos e projetos de formação e capacitação. 1.7 Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade 
e transdisciplinaridade em programas e projetos de formação e capacitação. 2 Emprego de tecnologias de 
informação e comunicação em educação. 2.1 Aspectos teóricos do emprego de recursos audiovisuais e 
hipertextos didáticos nos processos de ensino-aprendizagem. 2.2 Docência, mediação pedagógica e 
tecnologias de informação e comunicação em programas e projetos educacionais. 2.3 Emprego de mapas 
conceituais, hipertextos, jogos e outros recursos audiovisuais, impressos e informáticos em processos de 
educacionais. 2.4 Redes de comunicação. 2.5 Comunidades de aprendizagem virtual. 2.6 Produção de 
hipertextos no contexto educacional. 2.7 Avaliação de recursos audiovisuais e de hipertextos didáticos. 2.8 
Novas tecnologias aplicadas à educação e plataformas de aprendizagem virtuais e avaliação educacional. 3 
Educação a Distância (EAD) 3.1 Legislação aplicada à educação a distância. 3.2 Evolução, tendências teórico-
metodológicas, multimodalidade, ambientes virtuais de aprendizagem e ferramentas digitais. 3.3 Uso de 
jogos eletrônicos no processo de ensino aprendizagem. 3.4 Mediação pedagógica e tecnológica: interação, 
interatividade, cooperação e colaboração no trabalho e aprendizagem em rede. 3.5 Planejamento e gestão 
de sistemas e ações de EAD: descentralização da oferta de cursos, orientação acadêmica, tutoria e avaliação 
de desempenho. 3.6 Avaliação educacional, discente, docente e institucional de projetos e programas em 
EAD. 3.7 Aspectos éticos e legais relacionados a produção e disseminação de materiais didáticos em EAD. 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação – PME). 
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CARGO 21: PSICÓLOGO 
PSICOLOGIA: 1 Ética profissional. 2 Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. 2.1 Fundamentos e etapas da 
medida psicológica. 2.2 Instrumentos de avaliação. 2.2.1 Critérios de seleção, avaliação e interpretação dos 
resultados. 2.3 Técnicas de entrevista. 2.4 Laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de caso, 
informação e avaliação psicológica. 3 Teorias e técnicas psicoterápicas. 3.1 Psicoterapia individual e grupal. 
3.2 Abordagens teóricas. 3.2.1 Psicanálise (Freud, M. Klein, Winnicott, Lacan), cognitivo-comportamental 
(Skinner, Beck), humanistaexistencial (Rogers, Perls), sócio-histórica (Vygotsky, Luria) e psicodrama 
(Moreno). 4 Psicopatologia. 4.1 Transtornos de humor. 4.2 Transtornos de personalidade. 4.3 Transtornos 
relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas. 4.4 Transtornos de ansiedade. 4.5 Transtorno do 
estresse pós-traumático. 4.6 Transtornos depressivos. 4.7 Transtornos fóbicos. 4.8 Transtornos 
psicossomáticos. 4.9 Transtornos somatoformes. 4.10 Esquizofrenia. 4.11 Outros transtornos psicóticos. 4.12 
Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). 4.13 Transtorno do espectro Autista e Diretrizes de 
Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (TEA). 5 Psicologia da saúde. 5.1 
Ações básicas de saúde. 5.1.1 Promoção. 5.1.2 Prevenção. 5.1.3 Reabilitação. 5.2 Equipes interdisciplinares. 
5.2.1 interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde. 5.3 O papel do psicólogo na equipe de cuidados 
básicos à saúde. 6 Intervenção psicológica em problemas específicos. 6.1 Tratamento e prevenção da 
dependência química. 6.1.1 Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. 7 Teorias e Técnicas 
psicoterápicas. 8 Organizações. 8.1 Estrutura, processos e dinâmica. 9 Teoria das organizações e concepções 
de trabalho. 10 Cultura e clima organizacional. 11 Motivação e satisfação no trabalho. 12 Poder, liderança e 
conflitos nas organizações. 13 Equipes de trabalho e grupos nas organizações. 14 Ergonomia da atividade e 
psicopatologia do trabalho. 15 Bem-estar, saúde e qualidade de vida no contexto das organizações. 16 
Conhecimento, aprendizagem e desempenho humano nas organizações. 17 Seleção de pessoal. 17.1 
Planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados. 18 Avaliação de desempenho. 18.1 Objetivos, 
métodos, implantação e acompanhamento. 19 Treinamento. 19.1 Levantamento de necessidades, 
planejamento, execução e avaliação. 20 Psicopatologia e criminalidade. 21 Atuação do psicólogo no âmbito 
judicial 21.1 A criança e o adolescente. 21.2 Desenvolvimento emocional e social. 21.3 Lei nº 8.069/1990 e 
suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 21.4 Escuta de criança e adolescente na rede de 
proteção. 21.5 Influência da família no desenvolvimento da personalidade. 21.6 Violência (origem, violência 
familiar, abuso sexual). 21.7 Compromisso social; ética e direitos humanos. 21.8 Lei nº 10.741/2003 e suas 
alterações (Estatuto da pessoa Idosa). 21.9 O psicólogo judicial e a Lei de Execução penal. 21.10 Violência 
doméstica contra a mulher. 22 Lei nº 13.140/2015 (dispõe sobre mediação). 
PSICOLOGIA ESCOLAR: 1 Psicologia da aprendizagem: teorias da aprendizagem, princípios básicos do 
Behavorismo e implicações educacionais, epistemologia genética de Jean Piaget, perspectiva 
sóciointeracionista de Vigotsky, a teoria da complexidade de Edgar Morin, a clínica psicanalítica da criança e 
do adolescente com dificuldades de aprendizagem. Competências e habilidades para atuar, intra e 
interdisciplinarmente, na escola e na comunidade escolar. 2 Teorias da aprendizagem: processo de ensinoa 
prendizagem, relação professor e aluno, bases psicológicas da aprendizagem. 3 Conhecimento dos processos 
de aprendizagem e das diferenças individuais para fundamentar a elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados. 4 Universo afetivo e sociocultural do estudante no cotidiano escolar. 4.1 Implementação de 
sistemas motivacionais com a participação direta do professor/aluno. 5 Função preventiva na atuação do 
psicólogo escolar: papel do psicólogo na identificação das causas de evasão e repetência na Educação Básica. 
6 Necessidades especiais na aprendizagem. 6.1 Caracterização e orientação da pessoa com deficiência. 6.2 
Alternativas de intervenção diagnóstica, práticas pedagógicas e apoio às adequações curriculares. 6.3 
Orientação ao professor e à comunidade escolar. 7 Metodologia de projetos, interdisciplinaridade e 
globalização do conhecimento, análise de dificuldades, problemas e potencialidades no cotidiano escolar em 
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sua relação com a sociedade. 8 Educação continuada dos profissionais da escola: o trabalho do psicólogo com 
os professores e os servidores. 8.1 Educação corporativa, educação a distância, projeto pedagógico. 9 Código 
de Ética Profissional do Psicólogo. 
CARGO 22: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
TERAPIA OCUPACIONAL: 1 Processos de enfrentamento da condição de adoecimento e hospitalização. 2 
Processos de avaliação em Terapia Ocupacional (condições físicas, psíquica e social). 3 Práticas, métodos e 
técnicas de Terapia Ocupacional em contexto hospitalar e afins. 4 Desenvolvimento neuropsicomotor de 
bebês e crianças. 5 Desenvolvimento humano.  6 Relações de apego entre mães e bebês prematuros e filhos. 
7 Processos de apoio emocional para paciente e família/cuidador. 8 Adesão ao tratamento e adaptação. 9 
Recursos de Comunicação Complementar ou Alternativa e Tecnologia Assistiva. 10 Orientação 
familiar/cuidador quanto aos cuidados com o paciente. 11 Terapia Ocupacional para pacientes e familiares 
em situações de perda e luto. 12 Atividades de vida diária e atividades de vida prática e adaptações no 
contexto hospitalar. 13 Órteses e adaptações.  14 Aspectos psicossociais e espirituais nos cuidados ao 
paciente hospitalizado. 15 Criação, promoção e estabelecimento de espaços lúdicos (brinquedotecas – 
legislação). 16 Ambiência (diferentes ciclos). 17 Cotidiano e Hospital. 18 Papéis sócio ocupacionais do 
indivíduo. 19 Alívio da dor e sintomas desconfortáveis, conservação de energia. 20 Cuidados Paliativos e 
Terapia Ocupacional. 21 Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crítico. 22 Terapia Ocupacional no 
cuidado do paciente crônico em agudização. 23 Terapia Ocupacional com pacientes em crise. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO 23: CUIDADOR 
CUIDADOR: 1 Relações de afetividade da família e da escola. 2 Higiene da criança. 3 Cuidados essenciais. 4 A 
criança e seu espaço. 5 Prevenção de acidentes. 6 Cuidar e Educar. 7 Alimentação. 8 Higiene. 9 Prevenção. 
10 Espaço na creche. 11 Rotina. 12 Alimentos: importância dos alimentos para saúde, contaminação 
(microrganismos, doenças e intoxicações), rotulagem de produtos nutrientes, medidas caseiras. 13 Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. 14 Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes. 15 Plano 
Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil. 16 Lei n° 13.146 (Estatuto da Pessoa com 
deficiência). 
NOÇÕES DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA): 1 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações. 1.1 
Título II, Dos Direitos Fundamentais, Capítulo IV, Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer e 
Capítulo V, Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. 
CARGO 24: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 1 Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. 2 Noções de histologia dos 
tecidos. 3 Noções de farmacologia. 4 Noções de microbiologia e parasitologia. 5 Biossegurança em saúde. 6 
Controle de infecção hospitalar. 7 Organização do processo de trabalho em saúde e enfermagem. 8 
Procedimentos técnicos de enfermagem. 9 Assistência em saúde coletiva. 10 Assistência em saúde mental. 
11 Assistência ao paciente cirúrgico e oncológico. 12 Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, 
circulatória, digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e 
musculoesquelética. 13 Enfermagem materno-infantil. 14 Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à 
criança e ao adolescente hospitalizado (clínico e cirúrgico). 15 Assistência na emergência/urgência e no 
trauma. 16 Assistência em terapia intensiva. 17 Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para 
a saúde pública. 17.1 Diarreia, cólera, dengue, febre amarela, doença de Chagas, esquistossomose, febre 
tifoide, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, hepatite, hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão 
arterial, raiva, leishmaniose, doenças sexualmente transmissíveis. 
CARGO 25: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO: 1 Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. 
Biossegurança. 2 Assistência de enfermagem em agravos clínicos e cirúrgicos. 3 Assistência de enfermagem 
em doenças transmissíveis. 4 Notificação Compulsória de Doenças. 5 Programa Nacional de Imunizações. 6 
Psicologia nas relações humanas no trabalho. 7 Assistência de Enfermagem à saúde do trabalhador. 8 
Assistência de Enfermagem em situações de urgência e emergência. 9 Campanhas de Prevenção: SIDA, 
Tabagismo, Alcoolismo, obesidade outros agravos à saúde. 10 Dinâmica de Grupo. Humanização na 
assistência. 11 Higiene e Segurança do trabalho. 12 Acidente do trabalho, doenças profissionais e do trabalho. 
13 Psicopatologia do trabalho: organização do trabalho e sofrimento psíquico no trabalho. 14 Ética 
profissional. 15 Humanização no cuidado do paciente/cliente. 16 Princípios gerais de segurança no trabalho. 
16.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 16.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 16.3 Códigos 
e símbolos específicos de saúde e segurança no trabalho. 17 Conduta ética dos profissionais da área da saúde. 
CARGO 26: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA: 1 Normas de radioproteção. 2 Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. 3 
Efeitos biológicos das radiações. 4 Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. 5 Operação de 
equipamentos em radiologia. 6 Câmara escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e 
fixadores, processadora de filmes. 7 Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e 
especializados em radiologia. 8 Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. 8.1 Bases físicas e 
tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. 8.2 Protocolos de exames em tomografia computadorizada 
e ressonância magnética. 9 Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear. 9.1 Protocolos de 
exames de medicina nuclear. 9.2 Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. 10 Contaminação 
radioativa. Fontes, prevenção e controle. 11 Processamento de imagens digitais. 11.1 Informática aplicada 
ao diagnóstico por imagem. 11.2 Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens. 
11.3 Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. 11.4 Técnicas de trabalho na produção 
de imagens digitais. 11.5 Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagem. 12 Anatomia 
humana. 12.1 Nomenclatura e terminologia anatômica. 12.2 Planos de delimitação do corpo e eixos. 12.3 
Sistema esquelético, articulações e músculos. 12.4 Sistema neurológico. 12.5 Sistema cardiovascular. 12.6 
Sistema linfático. 12.7 Sistema respiratório. 12.8 Sistema gastrointestinal. 12.9 Sistema renal. 12.10 Sistema 
reprodutor masculino e feminino. 12.11 Sistema endócrino. 12.12 Traumatologia. 13 Legislação radiológica 
e segurança no trabalho. 
 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Atividade  Datas previstas 

Período de solicitação de inscrição e de solicitação 
de inscrição com isenção de taxa de inscrição 

12 a 31/1/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

1º e 2/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

7 a 9/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

8 e 9/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

19/2/2024 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 21/2/2024 

Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

29/2/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especial  

29/2 a 2/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como 
pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 
solicitação de atendimento especial 

1º e 2/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

8/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especial  

8/3/2024 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas  

12/3/2024 

Aplicação das provas objetivas e discursiva 24/3/2024 

Divulgação da consulta individual aos gabaritos 
oficiais preliminares das provas objetivas 

26 a 28/3/2024 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação do padrão preliminar de resposta da 
prova discursiva 

26/3/2024 

Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais 

27 e 28/3/2024 
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preliminares divulgados e contra o padrão 
preliminar de resposta da prova discursiva 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas 

1º/4/2024 

Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos e do 
padrão definitivo de resposta da prova discursiva e 
edital de resultado final nas provas objetivas e de 
resultado provisório na prova discursiva 

23/4/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será 
previamente comunicada por meio de edital. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.  
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ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E 
PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 
 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 
 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 

 
Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 

deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
 


